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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Presidente da Câmara Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL e ao Gerente da Agência Regional de Trânsito de Nova Andradina/MS, Sr. RICARDO LIMA DE OLIVEIRA, solicitando que seja feita adequação na vaga especial de estacionamento reservada a pessoas com deficiências e/ou necessidades especiais com cadeiras de rodas, na Rua São José n°. 664 em frente à Câmara Municipal, e implantação de uma vaga de estacionamento para pessoas com deficiências e/ou necessidades especiais com cadeiras de rodas no pátio da Câmara Municipal.
JUSTIFICATIVA

É notável que a calçada frente a Câmara, onde fica esta vaga para deficiente é muito alta, não dando condição para os mesmos abrirem a porta do veículo e muito menos descer cadeira no local. Quanto à implantação, sabemos que além de facilitar por ser em local plano e bem visível, o estacionamento no pátio da Câmara não oferece nenhuma vaga reservada aos deficientes físicos, onde por lei são assegurados este direito.
Nova Andradina, 05 de agosto de 2021.
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